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“Deus Seja Louvado” 
 

LEI Nº 5601 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

Dispõe sobre alteração e ratificação no Protocolo de Intenções do Consórcio de 
Desenvolvimento do Vale do Rio Grande - CODEVAR - e sua correspondente 
alteração estatutária, e dá outras providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1ºº Fica ratificada pelo município de Bebedouro - SP - a alteração promovida no artigo 
8º do Protocolo de Intenções do Consórcio de Desenvolvimento do Vale do Rio Grande - 
CODEVAR - e em seu correspondente artigo 4º do Estatuto, para incluir o objetivo de 
prestação de serviços de inspeção municipal de produtos de origens animal e vegetal no 
âmbito dos entes consorciados.  
 

  
Art. 2ºº As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.  
 
 
Art. 3ºº Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 28 de setembro de 2022. 
 
 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicada na Secretaria da Prefeitura a 28 de setembro de 2022 
 
 
 
Ivanira A de Souza 
Secretaria 

 
 
 

 
 




